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PORTARIA (Nº 007/2022)

ESTADO DA BAHIA

CÁMARA MUNICIPAL DE MUTUIPE

 

PORTARIA Nº007/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias ao servidor da Câmara Municipal

de Mutuípe, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE MUTUÍPE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais,

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor,

JOSIVALDO DE SOUZA PEREIRA, portador do CPF sob. nº 038.892685-60 e

RG.5.42735556—SSP-SP ocupante do cargo em Comissão de Motorista de Gabinete,

da estrutura administrativa desta Câmara Municipal, a serem gozadas a partir do dia

11 de fevereiro de 2022, do periodo aquisitivo fevereiro ZCM/fevereiro 2022.

Art. 2". Esta Poitaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE — CUMPRA-SE

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÁMARA MUNICIPAL —- MUTUÍPE—

BAHIA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

EDVALDO SANTOS

PRESIDENTE

Rua [osé Thomaz Nascimento, nº 65, Centro, Mutuípe — BA

Fone/fax — 75 3635-2261 e—mail: camaramutuipeáªgmailxom

CNP]:13.460.332/0001-09
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PORTARIA (Nº 008/2022)

ESTADO DABAHIA

CÁMARA MUNiCiPAL DE MUTUÍPE

 

PORTARIA Nº008/2022. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias a servidora da Câmara Municipal

de Mutuípe, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE MUTUIPE, ESTADO DA

BAHIA., no uso de uma de suas atribuições legais,

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora,

Camila do Carmo Arcanjo, portadora do CPF sob. nº 037.445055-29 e RG. nº

1490318585 — SSP-BA, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete, da

estrutura administrativa desta Câmara Municipal, a serem gozadas a partir do dia 11

de fevereiro de 2022, do período aquisitivo fevereiro 2021/fevereiro 2022.

Art. 2“. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE — PUBLIQUE-SE — CUMPRA—SE

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL « MUTUÍPE-

BAHIA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

É & vx, &» &“

DVALDO SANTOS

PRESIDENTE

Rua josé Thomaz Nascimento, nº 65, Centro, Mutuípe - BA

Fone/fax — 75 3635-2261 e-mail: cªmaramutuipeúàgmailxom

CNPI:13.460.332/0001-09
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PORTARIA (Nº 009/2022)

ESTADO DA BAHIA

CÁMARA MUNICWAL DE MUTUÍPE

 

P'ORTARIA Nº009/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias a servidora da Câmara Municipal

de Mutuípe, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIEAL DE MUTUÍPE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais,

Art. 1º — Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora,

Ariana Barreto da Conceição, portadora do CPF sob. nº .O18.451.485—17 e RG.

nº 09969964—86 SSP—BA., ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial

do Gabinete, da estrutura administrativa desta Câmara Municipal, a serem gozadas a

partir do dia 14 de fevereiro de 2022, do periodo aquisitivo fevereiro 2021/fevereiro

2022.

Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE — CUMPRA—SE

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÁMARA MUNICIPAL — MUTUIPE-

BAHIA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

váW 'º %

DVALDO SANTOS

PRESIDENTE

Rua losé Thomªz Nascimento, nº 65, Centro, Mutuípe — BA

Fone/fax - 75 3635—2261 e-mail: camaramutuipe©gmaiLcom

CNP1:13.460.332/0001-99
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